
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

AUDIÊNCIA PÚBLICA

REQUERIMENTO N.º       DE 2005
(Do Sr. Edson Ezequiel)

Requer que seja convidado
representante formal da Agência
Nacional do Petróleo- ANP, da
Refinaria de Manguinhos e da
Refinaria Ipiranga a fim de discutir o
Projeto de Lei n.º 5.811 de 2005.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal,

combinado com os arts. 24, inciso XIV e art. 255, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário desta

Comissão, sejam convidados Representante formal da Agência Nacional do

Petróleo, da Refinaria de Manguinhos e da Refinaria Ipiranga a fim de discutir o

Projeto de Lei n.º 5.811 de 2005 que acrescenta o artigo 72-A à Lei n.º 9.478, de 6

de agosto de 1997, que dispõe sobre a política energética nacional, as atividades

relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política

Energética e a Agência Nacional de Petróleo e dá outras providências.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei n.º 5.811 de 2005  trata de um tema complexo: a

renovação de concessão de subsídios a duas refinarias privadas, Ipiranga e

Manguinhos.  Para apresentar o respectivo parecer a esta proposição, a qual

coube-me a tarefa de relatar, considero insuficientes as informações contidas na

justificativa do referido projeto. Solicitei, portanto, consulta a assessoria técnica



desta Casa sobre a propriedade, no âmbito desta Comissão de Desenvolvimento

Econômico, Indústria e Comércio, da aprovação da proposição em tela.

 Em que pese o brilhante trabalho desenvolvido pelo consultor técnico

Osmar Perazzo Lannes Júnior, ainda sobrevivem questionamentos que, após

análise com o competente consultor técnico supracitado, julgamos que só serão

sanados após manifestação oficial das partes envolvidas.

Diante disto,  para instruir, informar e qualificar o debate acerca deste tema

solicito o apoiamento dos Nobre Pares ao presente requerimento de Audiência

Pública.

Sala das Comissões, 07 de Dezembro de 2005.

Deputado Edson Ezequiel


